
 
 

 
ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 27ª/2025 
 

  SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 05 (cinco) de agosto de 2025, na Sala 

das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a vigésima sétima Sessão 

Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE, JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Presidente), ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Juiz Convocado Dr. JOSÉ KRENTEL FERREIRA FILHO. Representando 

o Ministério Público o Excelentíssimo senhor Doutor FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO, representando a 

Defensoria Pública a Excelentíssima senhora Doutora ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR. O Exmo. Sr. 

Des. Presidente em Exercício desta egrégia Câmara JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO, 

cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior 

e, sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo B.ela. 

Marina Figueiredo Braga – matr. 46397. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO 

PRIVADO. 

 

  1 - Apelação Cível 0201408-10.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Josefa Oliveira da Silva. Apelado: 

Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PROCESSOS 

PJE - PJE - 1 – APELAÇÃO CÍVEL – 3001654-27.2024.8.06.0053. Polo ativo MARIA LUCIANA PEREIRA. 

Polo passivo CONFEDERACAO BRASILEIRA DOS TRABALHADORES DA PESCA E AQUICULTURA. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 2 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0200080-81.2023.8.06.0114. Polo ativo RAIMUNDA FERREIRA LEANDRO. Polo passivo SABEMI 

SEGURADORA SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-



lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 3 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0637239-10.2024.8.06.0000. Polo ativo GEOVANIA DIONIZIO 

RAMOS. Polo passivo KAROMA QUIMICA INDUSTRIAL LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 4 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3001431-05.2025.8.06.0000. Polo 

ativo CONDOMINIO RESIDENCIAL VERONA. Polo passivo ROBERTA SOUSA LIMA. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 5 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3001124-

51.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA 

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo STEFANIA MARIA GOMES SILVEIRA. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 6 – APELAÇÃO CÍVEL – 

3002431-62.2024.8.06.0101. Polo ativo FRANCISCA EDNA SOUSA UMBELINO. Polo passivo 

ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 7 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

3000477-56.2025.8.06.0000. Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Polo passivo RAVI 

CAVALCANTE MAIA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 8 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3003104-33.2025.8.06.0000. Polo ativo ALICE SCHRAMM 

PONTES. Polo passivo CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO NORDESTE DO 

BRASIL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 9 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0211929-98.2023.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo 



JESIMIEL DA SILVA VIANA. Polo passivo TV JANGADEIRO LTDA.Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 10 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000523-45.2025.8.06.0000. Polo ativo EVA 

MARIA DA SILVA CORDEIRO COSTA. Polo passivo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 11 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200774-

90.2024.8.06.0154. Polo ativo GEYCIANA BERNARDO DOS SANTOS. Polo passivo MAGAZINE LUIZA S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 12 – APELAÇÃO CÍVEL – 3003594-

55.2025.8.06.0000. Polo ativo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Polo passivo DOUGLAS CHIPMAN 

DA SILVA SANTOS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 13 – 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3008166-88.2024.8.06.0000. Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA 

LTDA. Polo passivo HERLIZE ARAUJO FREIRE LEITE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 14 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3000866-41.2025.8.06.0000. Polo 

ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo L. G. R. D. M. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 15 – APELAÇÃO CÍVEL – 0221479-

20.2023.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO BRASIL SA. Polo passivo ALINE OLIVEIRA DA SILVA SOUZA. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 



do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 16 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200316-

75.2024.8.06.0121. Polo ativo PEDRO RAIMUNDO DO NASCIMENTO. BANCO ITAU BMG CONSIGNADO 

S.A. ITAU UNIBANCO S.A. Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. ITAU UNIBANCO S.A. 

PEDRO RAIMUNDO DO NASCIMENTO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 17 – APELAÇÃO CÍVEL – 0000549-16.2007.8.06.0133 Polo ativo BANCO DO NORDESTE 

DO BRASIL SA. Polo passivo Maria Auxiliadora Melo Rodrigues Martins. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 18 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202348-12.2024.8.06.0167. Polo ativo 

ITAU UNIBANCO S.A. Polo passivo FRANCISCO ALVES RIPARDO. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 19 – APELAÇÃO CÍVEL – 3031188-

75.2024.8.06.0001. Polo ativo LEIDIJANE BEZERRA BALBINO. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 20 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

3002563-97.2025.8.06.0000. Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Polo passivo THALINE 

VIEIRA DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 21 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0255488-42.2022.8.06.0001. Polo ativo CONDOMINIO EDIFICIO OSIRES PONTES. 

Polo passivo ZILSE MARIA DE FARIAS FEITOSA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 22 – APELAÇÃO CÍVEL – 0258439-43.2021.8.06.0001. Polo ativo JOSE 

JURANDIR COSTA JUNIOR. Polo passivo PATRICIA ARAUJO DE LIMA. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 



SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 23 – APELAÇÃO CÍVEL – 0270785-21.2024.8.06.0001. Polo ativo 

FRANCISCA LAURA SILVA LINHARES. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE 

TRABALHO MEDICO LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 24 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0050038-91.2020.8.06.0092. Polo ativo BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE 

SEGUROS. Polo passivo LUCAS MENDES ARAUJO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 25 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3003850-95.2025.8.06.0000. Polo 

ativo BENJAMIN DUARTE LIMA. Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Terceiros ANTONIO 

FELIX FERNANDES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 26 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0033088-43.2007.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. JOAQUIM NELSON 

RIBEIRO MOREIRA. Polo passivo JOAQUIM NELSON RIBEIRO MOREIRA. BANCO BRADESCO S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Autora para, no mérito, dar-lhe parcial provimento. 

Recurso do Banco desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 27 – APELAÇÃO CÍVEL – 0000804-73.2018.8.06.0137. Polo ativo FRANCISCO FERREIRA 

DE OLIVEIRA. Polo passivo FERDINANDO FELIX BARROS. Terceiros FRANCISCO ANSELMO MONTEIRO 

NASCIMENTO. Alda Pinto Madeiro de Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 28 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202374-28.2024.8.06.0064. Polo ativo 

HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE LTDA. Polo passivo VALESCA BRANDINHO TEIXEIRA.Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 



unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 29 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050745-

75.2021.8.06.0140. Polo ativo VERA JOCILENE DA SILVA CARVALHO NILSEN. Polo passivo BANCO DO 

NORDESTE DO BRASIL SA.Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 30 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0277397-72.2024.8.06.0001. Polo ativo ZENAIDE FERREIRA DA SILVA. Polo passivo 

BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 31 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0190818-68.2017.8.06.0001. Polo ativo VIVERDE CONDOMINIO CLUBE13. Polo 

passivo MRV MAGIS II INCORPORACOES SPE LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 32 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000260-22.2024.8.06.0170. Polo ativo ANTONIO 

MARQUES DE SOUSA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 33 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3001115-89.2024.8.06.9000. Polo 

ativo JOAO LUCAS ALVES OLIVEIRA. CAMILA RODRIGUES MOTA. Polo passivo ACADEMIA GAVIOES 

BEZERRA DE MENEZES FITNESS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 34 – APELAÇÃO CÍVEL – 0195914-93.2019.8.06.0001. Polo ativo 

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo MARAPONGA TRANSPORTES LTDA. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 35 – APELAÇÃO CÍVEL – 0192389-

16.2013.8.06.0001. Polo ativo CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL. 

Polo passivo PINHEIRO COMERCIO IMPORTACAO, EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA. 



Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 36 – APELAÇÃO CÍVEL – 0287714-

03.2022.8.06.0001. Polo ativo UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA. Polo 

passivo TALITHA CARVALHO HERCULANO. Terceiros ANTONIA LUCIA DE SOUSA CARVALHO. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 37 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200792-

14.2023.8.06.0133. Polo ativo FRANCISCO JOSE DA SILVA. Polo passivo MARIA PRUDENCIO AZEVEDO 

PERNAS. Terceiros ESTADO DO CEARA. MUNICIPIO DE NOVA RUSSAS. Jurandir Abreu Martins. MANOEL 

LEONARDO DE FARIAS. Josineire Camelo Gomes Martins de Carvalho. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 38 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

3006436-42.2024.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo QUADRA 

IMOBILIARIA S/A. Polo passivo PROVAR NEGOCIOS DE VAREJO LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 39 – APELAÇÃO CÍVEL – 0278962-71.2024.8.06.0001. Polo ativo 

MANOEL AIRTON DE ALMEIDA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA.Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 40 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202065-23.2024.8.06.0091. Polo ativo AURENI 

VIANA DA SSILVA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 41 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200480-54.2024.8.06.0181. Polo ativo JOAO 

PEDRO DA SILVA. Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 



o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 42 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3001887-52.2025.8.06.0000. 

Polo ativo IRIS MARIA UCHOA SILVA. Polo passivo ANTONIO CARLOS DOS SANTOS. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 43 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

3002039-03.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

LTDA. Polo passivo HELENA MARIA MOTA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 44 – APELAÇÃO CÍVEL – 3001868-90.2024.8.06.0029. Polo ativo MARIA 

ODILIA DA COSTA FERREIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 45 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0620734-07.2025.8.06.0000. 

Polo ativo IVANILDO ARNEIRO DANTAS. Polo passivo LUIS FELIPE DORADO FORERO. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 46 – APELAÇÃO CÍVEL – 0212192-

67.2022.8.06.0001. Polo ativo CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA SAUDE INCLUSAO MEDICINA S/A. 

Polo passivo ROSA MARIA DE SOUSA MARIANO.Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 47 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203173-50.2024.8.06.0071. Polo ativo MARIA 

ISABEL MAGALHAES BRASIL. Polo passivo FUNDACAO PADRE IBIAPINA.Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 48 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200360-07.2024.8.06.0053. Polo ativo 

MARIA IVONETE DE OLIVEIRA. Polo passivo CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS 



AGRICULTORES FAMILIARES E 

EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 49 – APELAÇÃO CÍVEL – 0269629-95.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA LUIZA TORRES 

GARCIA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 50 – APELAÇÃO CÍVEL – 3001144-42.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DE 

FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo DELAYNE PINHEIRO MARTINS 

ROCHA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 51 – 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3001143-57.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA 

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo M. A. O. S. V. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 52 – APELAÇÃO CÍVEL – 3001002-38.2025.8.06.0000. Polo ativo 

CONSELHO PAROQUIAL NOSSA SENHORA DE FATIMA. Polo passivo FRANCISCO GETULIO MARTINS. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 53 – APELAÇÃO CÍVEL – 0259057-

80.2024.8.06.0001. Polo ativo CARLOS DE SOUSA MAIA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 54 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200993-

64.2024.8.06.0167. Polo ativo RITA BARBOSA DE SOUSA. Polo passivo CONAFER CONFEDERACAO 

NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 



relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 55 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

3004322-33.2024.8.06.0000. Polo ativo NORDESTINA INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS DE 

EQUIPAMENTOS PARA REFRIGERACAO LTDA. JOSE HELIO TORRES BATISTA. Polo passivo A2 

FOMENTO MERCANTIL LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 56 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 3025488-84.2025.8.06.0001. Polo ativo MARIA LIDUINA MOTA REBOUCAS. Polo 

passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 57 – 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3006379-24.2024.8.06.0000. Polo ativo BANCO BRADESCO 

FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo ANTONIO VICENTE DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 58 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050728-17.2021.8.06.0115. Polo ativo 

ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Polo passivo JERRY ADRIANO DE BRITO VIEIRA. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 59 – APELAÇÃO CÍVEL – 0221100-

50.2021.8.06.0001. Polo ativo D. S. L. AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. Polo passivo 

AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. D. S. L. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso da parte promovida para negar-lhe provimento. Recurso da autora provida, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 60 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

3003319-09.2025.8.06.0000. Polo ativo MONALIZA MACHADO MOURAO. Polo passivo BANCO BEC S.A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 61 – APELAÇÃO CÍVEL – 0289464-



40.2022.8.06.0001. Polo ativo ANTONIO DE AZEVEDO MARTINS. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 62 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202043-

12.2022.8.06.0001. Polo ativo LUCAS LIMA MARTINS. Polo passivo MATHEUS BRASILEIRO AGUIAR. 

30PRAUM AGENCIAMENTO & PRODUCAO LTDA. CLARA MENDES DE FREITAS SCHYMCZYK. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 63 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200153-

83.2024.8.06.0125. Polo ativo MARIA BERNARDINA DOS SANTOS. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 64 – APELAÇÃO CÍVEL – 0206289-56.2022.8.06.0064. Polo ativo 

ARRUDA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA. NOVUM CAUCAIA G9 EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS SPE LTDA. Polo passivo SOMARIA BARRA DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 65 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201604-78.2023.8.06.0158. Polo ativo 

MANUEL SABINO MENDES FILHO. Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 66 – APELAÇÃO CÍVEL – 0173751-

56.2018.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo AGRP SERVICOS DE 

ESTETICA LTDA. Polo passivo SOBRANCELHAS DESIGN PARTICIPACOES LTDA. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 67 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000211-

26.2025.8.06.0176. Polo ativo MARIA NEUZA DO PRADO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 



relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 68 – APELAÇÃO CÍVEL – 0133868-

39.2017.8.06.0001. Polo ativo TEXAS FORTALEZA ALIMENTOS LTDA. Polo passivo SUL AMERICA 

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 69 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – 0000189-62.2025.8.06.0000. Polo ativo Juiz de Direito 

da 1 Vara de Familia e Sucessoes da Comarca de Maracanau. Polo passivo Espolio de Maria Eridan Ferreira 

Diniz e Antenor Pereira Diniz. Terceiros MARIA JAQUELINE FERREIRA DINIZ. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em CONHECER do presente Conflito de Competência e DECLARAR a competência 

do Juízo Suscitado, 1ª Vara de Familia e Sucessões da Comarca de Maracanau/CE, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 70 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3005176-

90.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo PAULO HENRIQUE CARMO 

DA SILVA. Polo passivo CAMILA MEDEIROS DA CRUZ. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

71 – APELAÇÃO CÍVEL – 0226069-74.2022.8.06.0001. Polo ativo AUTO PECAS BRANDAO LTDA – EPP. 

Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 72 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201858-16.2024.8.06.0029. Polo ativo CARMO JOSE DE VASCONCELOS. 

Polo passivo ASPECIR PREVIDENCIA. BANCO BRADESCO S/A. UNIAO SEGURADORA S.A. - VIDA E 

PREVIDENCIA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 73 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0213871-34.2024.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO JOSE DA COSTA. BANCO DO BRASIL S.A. Polo 

passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 



provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 74 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0172694-66.2019.8.06.0001. Polo ativo BOOKING.COM BRASIL SERVICOS DE 

RESERVA DE HOTEIS LTDA. Polo passivo MARGARIDA MARIA BRAGA LOPES. EXPEDITO LOPES DO 

NASCIMENTO. MARIA DOLORES BRAGA NOVAIS. SHEILA NOVAIS REGO. THIAGO DIAS SEABRA. 

ROBERTO CARLOS BEZERRA REGO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 75 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 3001914-07.2024.8.06.0053. Polo ativo FRANCISCO GALDINO DA SILVA. Polo 

passivo CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E 

EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

76 – APELAÇÃO CÍVEL – 0283563-28.2021.8.06.0001. Polo ativo RONALD BEZERRA AGUIAR. Polo 

passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 77 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0200763-77.2024.8.06.0181. Polo ativo MARIA LUCILENE DUARTE BEZERRA. Polo 

passivo NU PAGAMENTOS S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 78 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0206048-64.2022.8.06.0167. Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo 

passivo ROSALIA CASTRO DUARTE. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 79 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0223600-55.2022.8.06.0001. Polo ativo R DE OLIVEIRA PINHEIRO E CIA LTDA. Polo 

passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 80 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0202724-32.2024.8.06.0091. Polo ativo CENTRO DE ESTUDOS DOS BENEFICIOS 

DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS. Polo passivo MARIA SOCORRO DA SILVA. Julgadores: Des. 



JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 81 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3000889-84.2025.8.06.0000. 

Polo ativo RAIMUNDO NONATO PAIVA RECAMONDE. Polo passivo PLANA ENGENHARIA E 

INCORPORACOES LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 82 – 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3001552-33.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo 

passivo FRANCISCO FURTADO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 83 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0260596-52.2022.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo 

BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo GABRIEL CORREIA ARAUJO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 84 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3005130-04.2025.8.06.0000. Polo 

ativo DANIELE RODRIGUES DE LIMA. Polo passivo INSTITUTO AVALIA DE INOVACAO EM AVALIACAO E 

SELECAO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 85 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0000959-38.2009.8.06.0090. Polo ativo RICARDO ALDO DE SOUSA 

BANCO DO BRASIL SA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Procuradoria do Banco do Brasil S.A. 

RICARDO ALDO DE SOUSA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Autora para dar-lhe 

provimento. Recurso do Banco desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 86 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3006026-47.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA 

COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo D. L. B. Polo passivo UNIMED DE SOBRAL - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MEDICO LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 



Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 87 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0235813-59.2023.8.06.0001. Polo ativo ANGELA MARIA DE VASCONCELOS. Polo 

passivo ANTONIO KENNEDY PINHEIRO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 88 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3008022-80.2025.8.06.0000. Polo ativo MARIA DE LOURDES 

FAUSTINO CAMILO. Polo passivo PEDRO CRISTINO DE MENEZES NETO 0196674433. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 89 – APELAÇÃO CÍVEL – 0621451-19.2025.8.06.0000. Polo ativo MARIA 

TERESA LIMA DE CARVALHO ROCHA. RAFAEL LIMA DE CARVALHO ROCHA. ROBERTO DE CARVALHO 

ROCHA FILHO. Polo passivo Espolio de Roberto de Carvalho Rocha. Terceiros MARIA LUCIA LIMA DE 

CARVALHO ROCHA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 90 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0201954-77.2022.8.06.0101. Polo ativo COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. Polo 

passivo FRANCISCO KAUAN BRAGA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 91 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0130337-08.2018.8.06.0001. Polo ativo TRATO INCORPORACOES LTDA. Polo 

passivo ROQUE PINHEIRO DE CARVALHO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 92 – APELAÇÃO CÍVEL – 0011484-87.2017.8.06.0126. Polo ativo FRANCISCO ALVES PINHEIRO. Polo 

passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 93 – APELAÇÃO CÍVEL – 0238461-80.2021.8.06.0001. Polo ativo BRADESCO SAUDE S/A. Polo passivo 

AFONSO MARTINS EVANGELISTA. FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL. Julgadores: Des. 



JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 94 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0624007-

91.2025.8.06.0000. Polo ativo ANTONIO AURISMAR PEREIRA DE MORAIS. Polo passivo JOSE ZITO DE 

OLIVEIRA. MARTINHA TAVARES DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

95 – APELAÇÃO CÍVEL – 0238782-47.2023.8.06.0001. Polo ativo JOSE HORLANDO FERREIRA DE 

CASTRO. Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 96 – APELAÇÃO CÍVEL – 0108068-

38.2019.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo TEREZINHA DE JESUS 

BRIGIDO SANTIAGO ABREU. CARLOS ALBERTO DE ABREU. FRANCISCO TIAGO SILVA SANTIAGO. 

SIMONE RODRIGUES SANTIAGO CRUZ. Diana Angelica Santiago Filipoff. CARMEM LUCIA BRIGIDO 

SANTIAGO. MARIA FATIMA SANTIAGO MENDES. JOAO PAULO FELIX DA CRUZ. Renato Brigido Santiago 

Melo. Polo passivo Espolio Jose Stelio Brigido Santiago. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 97 – APELAÇÃO CÍVEL – 0226132-36.2021.8.06.0001. Polo ativo SUPER PAGAMENTOS E 

ADMINISTRACAO DE MEIOS ELETRONICOS S/A. Polo passivo THIERRY BRENDOW FERREIRA SILVA. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 98 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203960-

16.2023.8.06.0071. Polo ativo MARIA MENDES DOS SANTOS. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 99 – APELAÇÃO CÍVEL – 0186529-

58.2018.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MARIA LUCIA FERREIRA 

ALMINO DE LIMA. VALMAR BARBOSA CATUNDA. Polo passivo FUNDACAO CHESF DE ASSISTENCIA E 



SEGURIDADE SOCIAL FACHESF Companhia Hidro Eletrica do Sao Francisco – CHESF. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 100 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202351-05.2023.8.06.0101. Polo ativo MARIA 

ELAINE FREITAS DE SOUSA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 101 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200839-29.2022.8.06.0163. Polo ativo 

CARLOS HENRIQUE RODRIGUES DE BRITO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 102 – APELAÇÃO CÍVEL – 0150044-30.2016.8.06.0001. Polo 

ativo LIVINO DE SOUSA NETO. GENTIL DE SOUZA ROLIM. AMADEU FERREIRA DE OLIVEIRA. CLAUDIO 

GARCIA ALENCAR. FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA. ESTENIO ROLIM DE FREITAS. ITAMAR CARLOS 

DE OLIVEIRA. FRANCISCO ANDRE PINHEIRO. JOSE NILTON MOREIRA ANGELIM. EDILAMAR BATISTA 

CAMILO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 103 – APELAÇÃO CÍVEL – 0012477-38.2014.8.06.0029.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Polo ativo DANIEL MOURA BANDEIRA. Polo passivo JOSE ANTONIO UCHOA DE ALBUQUERQUE. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 104 – APELAÇÃO CÍVEL – 0718461-

37.2000.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo PERSEU PVC INDUSTRIA 

LTDA.  Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 105 – APELAÇÃO CÍVEL – 3026663-16.2025.8.06.0001. Polo ativo EUGENIA CELIA DE CASTRO 

NOGUEIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 



julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

106 – APELAÇÃO CÍVEL – 0009371-63.2019.8.06.0071. Polo ativo LUCIMAR VITORINO PASTOR. Polo 

passivo FRANCISCO SUIBERTO TELES VIEIRA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 107 – APELAÇÃO CÍVEL – 0052635-83.2021.8.06.0064. Polo ativo BANCO ITAUCARD S.A. 

Polo passivo ROSA MARIA NOGUEIRA BEZERRA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 108 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000626-37.2024.8.06.0081. Polo ativo JANETE FELIX PEREIRA. 

Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 109 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0285038-48.2023.8.06.0001. Polo ativo BRADESCO ADMINISTRADORA DE 

CONSORCIOS LTDA. Polo passivo MARIA EULAIA CARDOSO DA SILVA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 110 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201691-31.2023.8.06.0062. Polo ativo 

AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo JAKESON RODRIGUES DOS 

SANTOS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES 

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 111 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200975-

73.2023.8.06.0136. Polo ativo JOSE ALVES DO NASCIMENTO. Polo passivo J ALVES E OLIVEIRA LTDA. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 112 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3005240-

03.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo GRISOLIA PARTICIPACOES 

LTDA. Polo passivo BERNARDO RIBEIRO ALVES. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 



COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 113 – APELAÇÃO CÍVEL – 0233562-34.2024.8.06.0001. Polo ativo BENEDITO DA SILVA 

ALBUQUERQUE. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 114 – APELAÇÃO CÍVEL – 0205104-47.2024.8.06.0117. Polo ativo 

CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. Polo passivo MARIA AURISTELA COSTA 

MARTINS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 115 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0201662-02.2023.8.06.0055. Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo MARIA 

CARLIANA SILVA DE ALMEIDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento:"A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 116 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3002503-

27.2025.8.06.0000. Polo ativo JOSE BEZERRA DE ARAUJO NETO. Polo passivo BANCO VOLKSWAGEN 

S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:"A câmara, por 

unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 117 – APELAÇÃO CÍVEL – 0171660-27.2017.8.06.0001. Polo ativo 

UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo IZABEL CRISTINA 

LEITE PINHEIRO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 118 – APELAÇÃO CÍVEL – 

3000558-35.2024.8.06.0066. Polo ativo MARIA DILMA DE SOUZA FERNANDES. Polo passivo BANCO 

BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 119 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0200920-63.2024.8.06.0112. Polo ativo BANCO DO BRASIL SA. Polo passivo GERUZIA AUTO DE OLIVEIRA. 



Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 120 – APELAÇÃO CÍVEL – 0293692-

58.2022.8.06.0001. Polo ativo LEONIO DE PAULA ALCANTARA MARIANO. Polo passivo UBER DO BRASIL 

TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 121 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0290277-67.2022.8.06.0001. Polo ativo ANTONIO JOSE PEREIRA LEITAO. Polo passivo PLAUTUS CUNHA 

FILHO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 122 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0050008-24.2020.8.06.0038. Polo ativo LUCIDALVA ALVES DA SILVA. Polo passivo GESUALDO MATIAS 

DA SILVA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento:"A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 123 – APELAÇÃO CÍVEL – 0244484-

42.2021.8.06.0001. Polo ativo SANDRA MARCIA DA SILVA MAIA. Polo passivo HIRAM GIRAO LIMA. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 124 – APELAÇÃO CÍVEL – 0207602-

91.2015.8.06.0001. Polo ativo JANUARIO GOMES MAIA. Polo passivo SUZANA SILVA CRISPIM. Julgadores: 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 125 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050176-

17.2020.8.06.0138. Polo ativo BANCO VOTORANTIM S.A. Polo passivo SILVIA HELENA LIMA DAMASCENO 

ARAUJO. FRANCISCO EDMUNDO DE ARAUJO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 126 – APELAÇÃO CÍVEL – 0249739-73.2024.8.06.0001. Polo ativo 



DULCE MARIA LIMA BARBOSA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 127 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200587-06.2025.8.06.0071. Polo ativo MARIA 

BERNARDO FREIRE LEITE LUCENA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 128 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200910-52.2024.8.06.0101. Polo ativo ANA NAIANE DE SOUSA ARAUJO 

MAGALHAES. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. 

QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 129 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000207-41.2024.8.06.0170. Polo ativo MARIA 

LUCIA MENDES PASSOS. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 130 – APELAÇÃO CÍVEL – 0272172-71.2024.8.06.0001. Polo ativo JOSE ELSON 

DAMASCENO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

131 – APELAÇÃO CÍVEL – 0248035-93.2022.8.06.0001. Polo ativo MARIA DE FATIMA DA SILVA FERREIRA. 

Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 132 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200477-70.2024.8.06.0126. Polo ativo MARIA SOCORRO AIRES CAMURCA. 

Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 



PJE - 133 – APELAÇÃO CÍVEL – 0261559-89.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA EDILMA VIEIRA DE 

ALEXANDRIA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 134 – APELAÇÃO CÍVEL – 0279267-55.2024.8.06.0001. Polo 

ativo CANDIDA MARTINS MENEZES. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 135 – APELAÇÃO CÍVEL – 0287364-78.2023.8.06.0001. Polo ativo BANCO PAN S.A. Polo passivo 

JOAO BATISTA FREIRE. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 136 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0201133-21.2024.8.06.0031. Polo ativo MARIA EVANDIR DE SOUSA DA SILVA. Polo 

passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 137 – APELAÇÃO CÍVEL – 0264615-33.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA CLEIDE DA SILVA 

CAVALCANTE. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

138 – APELAÇÃO CÍVEL – 0285016-24.2022.8.06.0001. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA 

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo T. A. A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 139 – APELAÇÃO CÍVEL – 0257032-94.2024.8.06.0001. Polo ativo 

ERNANDES BEZERRA MARTINS. ITAU UNIBANCO S.A. Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. ERNANDES 

BEZERRA MARTINS. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Autora para, no mérito, dar-



lhe parcial provimento. Recurso do Banco desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 140 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3004796-67.2025.8.06.0000. Polo 

ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Polo passivo BEATRIZ DA CUNHA PROCOPIO. Julgadores: 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 141 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200711-

37.2024.8.06.0034. Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo 

PAULO CESAR FERREIRA FREITAS. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

142 – APELAÇÃO CÍVEL – 0145711-30.2019.8.06.0001. Polo ativo SABRINA DE MENEZES DE SOUSA. 

Polo passivo COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 143 – APELAÇÃO CÍVEL – 0280820-40.2024.8.06.0001. Polo ativo 

GERALDO ALVES ARRAIS. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar 

prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 144 – APELAÇÃO CÍVEL – 3036758-42.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo 

FRANCISCO ANTONIO BENTO DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 145 – APELAÇÃO CÍVEL – 0169910-87.2017.8.06.0001. Polo ativo A. L. D. A. N. Polo passivo CAIXA DE 

ASSISTENCIA DOS SERV FAZENDARIOS ESTADUAIS. Terceiros Margarida Fernanda Vieira de Pontes. 

LIANA SANTOS DE MELO COELHO. Cristine Aguiar Araujo. PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA. SILVIA 

MARIA LIMA LEMOS. WLISSES LEITE AMORIM. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 146 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200332-36.2023.8.06.0130. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA 

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo J. V. D. S. A. Julgadores: Des. DJALMA 



TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 147 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200063-80.2024.8.06.0091. Polo 

ativo PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA. Polo passivo IANA SOBREIRA DA COSTA. Julgadores: Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 148 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203082-

86.2024.8.06.0029. Polo ativo ALBUINO MENDES DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 149 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200341-

33.2024.8.06.0107. Polo ativo FRANCISCA DE FATIMA VIEIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 150 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0236569-34.2024.8.06.0001. Polo ativo VILALBA RITA COLARES CRUZ DOURADO. 

Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

151 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201149-38.2023.8.06.0086. Polo ativo SAMUEL ALVES DE OLIVEIRA. Polo 

passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 152 – APELAÇÃO CÍVEL – 0269028-89.2024.8.06.0001. Polo ativo EDUARDO 

NEVES DE ALMEIDA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". DIVERSOS: I – (JULGAMENTO ADIADO) - Processo Nº PJE – 0196142-



39.2017.8.06.0001. PJE – 0204111-66.2024.8.06.0064. PJE – 0002253-38.2000.8.06.0027. PJE – 0224248-

98.2023.8.06.0001. PJE – 0236927-33.2023.8.06.0001. PJE – 3006526-50.2024.8.06.0000. PJE – 0200977-

51.2023.8.06.0101. PJE – 0102975-94.2019.8.06.0001. PJE – 0218405-26.2021.8.06.0001. PJE – 0206742-

80.2021.8.06.0001. PJE - 97 – 3010483-25.2025.8.06.0000. PJE – 3000595-14.2023.8.06.0158. PJE – 

0202111-60.2023.8.06.0151. PJE – 0001049-97.2024.8.06.0000. PJE - 150 – 0200704-61.2023.8.06.0137. 

PJE - 160 – 3008282-60.2025.8.06.0000. DIVERSOS: II – (JULGAMENTO RETIRADO DE PAUTA) – 

Processo Nº 0051947-74.2021.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Processo Nº 0186750-

07.2019.8.06.0001/50002 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0204176-06.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Processo 

Nº 0012562-97.2017.8.06.0100 (D) – Itapajé. PJE - 10 – APELAÇÃO CÍVEL – 3001112-37.2025.8.06.0000. 

PJE - 13 – APELAÇÃO CÍVEL – 3002986-57.2025.8.06.0000. PJE - 30 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200248-

75.2024.8.06.0170. PJE - 38 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000082-64.2025.8.06.0000. PJE - 40 – APELAÇÃO 

CÍVEL – 3006753-06.2025.8.06.0000. PJE - 69 – APELAÇÃO CÍVEL – 0631882-49.2024.8.06.0000. PJE - 70 

– APELAÇÃO CÍVEL – 0633658-84.2024.8.06.0000. PJE - 74 – APELAÇÃO CÍVEL – 0225814-

53.2021.8.06.0001. PJE - 87 – APELAÇÃO CÍVEL – 3006671-09.2024.8.06.0000. PJE - 122 – APELAÇÃO 

CÍVEL – 0200751-63.2024.8.06.0084. PJE - 123 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202660-70.2023.8.06.0151. PJE - 

124 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200625-23.2024.8.06.0113. PJE - 125 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201337-

71.2024.8.06.0029. PJE - 126 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202360-52.2024.8.06.0029. PJE - 127 – APELAÇÃO 

CÍVEL – 0201613-78.2023.8.06.0113. PJE - 128 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200585-19.2023.8.06.0067. PJE - 

129 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201143-96.2024.8.06.0053. PJE - 130 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200748-

90.2024.8.06.0090. PJE - 137 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200080-73.2024.8.06.0170. PJE - 199 – APELAÇÃO 

CÍVEL – 0202909-11.2022.8.06.0101. PJE - 200 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200334-93.2024.8.06.0122. PJE - 

205 – APELAÇÃO CÍVEL – 0229607-97.2021.8.06.0001. PJE - 213 – APELAÇÃO CÍVEL – 0629984-

98.2024.8.06.0000. PJE - 215 – APELAÇÃO CÍVEL – 0204503-98.2024.8.06.0001. PJE - 217 – APELAÇÃO 

CÍVEL – 0636893-30.2022.8.06.0000. PJE - 218 – APELAÇÃO CÍVEL – 0204168-29.2023.8.06.0029. PJE - 

221 – APELAÇÃO CÍVEL – 0269583-43.2023.8.06.0001. DIVERSOS: III – (JULGAMENTO PEDIDO DE 

VISTA) – Processo PJE – 0201535-19.2024.8.06.0091. PJE – 0200918-59.2024.8.06.0091. PJE – 0204054-

90.2023.8.06.0029. PJE – 0200856-45.2023.8.06.0029. PJE – 0200433-90.2023.8.06.0092. TÉRMINO DOS 

TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Marina 

Figueiredo Braga – matr. 46397, digitei a presente ata. Fortaleza, 05 (cinco) de agosto de 2025. Subscrevo e 

assino: Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, Coordenadora da Quarta Câmara de Direito Privado. 

Conforme: Des. José Evandro Nogueira Lima Filho – Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal 

de Justiça do Estado do Ceará. 
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